
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 023/2022 – GP/PMFP

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º– Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº
012/2017, a Sra.MARIA ANDREZA DE SOUA
XAVIER,CPF nº 073.152.754-28, matricula nº 6999, no cargo
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e
Habitação, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$346,90
(trezentos e quarenta e seis reais e noventa centavos)
totalizando R$173,45 (cento e setenta e três reais e quarenta e
cinco centavos), para custear despesas com transporte e
alimentação, para participar da ASSEMBLEIA ORDINARIA
REGIONAL DO COEGEMAS/RN, a ser realizada no dia 30
de março de 2022, no Prédio do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, localizado na Rua Joao Lopes
Galvão, S/N – Bairro Jesus Menino – Lagoa Nova/RN – CEP:
59390-000.
 
Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E PAGUE-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 28
de março de 2022
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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